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atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, a Senhora Odileida Maria de S. Sampaio, responsável 
pelas contas de gestão da Prefeitura Municipal de Altamira, no 
exercício fi nanceiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 060012009-00, referente à prestação de contas de 
gestão daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 23 de abril de 2012.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/5ª Controladoria/TCM

EDITAL Nº 147/2012/5ª CONTROLADORIA/TCM
(PROCESSO Nº 060012009-00 – CONTAS DE GOVERNO) 

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Odileida 
Maria de S. Sampaio. 
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, a Senhora Odileida Maria de S. Sampaio, responsável 
pelas contas de governo da Prefeitura Municipal de Altamira, no 
exercício fi nanceiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 060012009-00 referente à prestação de contas de 
governo daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 23 de abril de 2012.
Conselheiro Daniel Lavareda.
Relator/ 5ª Controladoria/TCM

EDITAL Nº 148/2012/5ª CONTROLADORIA/TCM
(PROCESSO Nº 123002009-00) 

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Sebastião 
Leopoldino de O. Neto.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Sebastião Leopoldino de O. 
Neto, responsável pela Câmara Municipal de Santa Luzia do 
Pará, no exercício fi nanceiro de 2009, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo nº 123002009-00, referente à Prestação 
de Contas daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 23 de abril de 2012.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/5ª Controladoria

EDITAL Nº 149/2012/5ª CONTROLADORIA/TCM
(PROCESSO Nº 1232032009-00) 

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Lucivânia 
da Silva Blandett.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Lucivânia da Silva Blandett, 
responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia do 
Pará, no exercício fi nanceiro de 2009, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 1232032009-00, referente à Prestação 
de Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 23 de abril de 2012.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/5ª Controladoria

EDITAL Nº 150/2012/5ª CONTROLADORIA/TCM

(PROCESSO Nº 1232022009-00) 

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Lourival 

Fernandes de Lima.

O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 

nº 15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, 

que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 

no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Lourival Fernandes de 

Lima, responsável pelo Fundo Municipal de Assistência Social 

de Santa Luzia do Pará, no exercício fi nanceiro de 2009, para 

que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº 1232022009-00, 

referente à Prestação de Contas daquele Fundo, no referido 

exercício, sob pena de revelia.

Belém, 23 de abril de 2012.

Conselheiro Daniel Lavareda

Relator/5ª Controladoria

EDITAL Nº 151/2012/5ª CONTROLADORIA/TCM

(PROCESSO Nº 1232102009-00) 

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Lourival 

Fernandes de Lima.

O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 

15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 

será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 

Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Lourival Fernandes de Lima, 

responsável pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação 

- FUNDEB de Santa Luzia do Pará, no exercício fi nanceiro 

de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 

1232102009-00, referente à Prestação de Contas daquele 

Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.

Belém, 23 de abril de 2012.

Conselheiro Daniel Lavareda

Relator/5ª Controladoria

EDITAL Nº 152/2012/5ª CONTROLADORIA/TCM

(PROCESSO Nº 063972009-00) 

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Garcindo 

Martins Pereira.

O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 

15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 

será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 

Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Garcindo Martins Pereira, 

responsável pelo Instituto de Previdência do Município de 

Altamira, no exercício fi nanceiro de 2009, para que no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa 

nos autos do Processo nº 063972009-00, referente à Prestação 

de Contas daquele Instituto, no referido exercício, sob pena de 

revelia.

Belém, 23 de abril de 2012.

Conselheiro Daniel Lavareda

Relator/5ª Controladoria

EDITAL Nº 153/2012/2ª CONTROLADORIA/TCM

(PROCESSO Nº 0110022010-00) 

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Cintia 

Jussara C. de Matos.

O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 

nº 15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, 

que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 

dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Cintia Jussara C. 

de Matos, responsável pela Câmara Municipal de Bagre, no 

exercício fi nanceiro de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0110022010-00, referente à Prestação de Contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 23 de abril de 2012.
Conselheiro Cezar Colares
Relator/2ª Controladoria
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 045/2012 A 053/2012 (2ª 

PUBLICAÇÃO)
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 045/2012/GAB.CONS. 
DANIEL LAVAREDA/TCM

De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, a Senhora Maria 
Ortência dos Santos Guimarães.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18 c/c Arts. 119, V e 120, IV, do Regimento 
Interno desta Corte, notifi ca através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Maria Ortência dos Santos 
Guimarães, Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municipal de 
Muaná, no exercício fi nanceiro de 2000, para que apresente a 
este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3a publicação, Certidão Atual, emitida pelo Presidente da 
Câmara Municipal daquele município, sobre a situação do 
julgamento das contas da Prefeitura Municipal de Muaná, 
exercício de 2000, pelo Poder Legislativo Municipal, sob pena de 
extinção do recurso interposto.
Belém, 23 de abril de 2012
Conselheiro Daniel Lavareda.
Relator/5ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 046/2012/GAB.CONS. 
DANIEL LAVAREDA/TCM

De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, o Senhor Jair do 
Campo.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18 c/c Arts. 119, V e 120, IV, do Regimento 
Interno desta Corte, notifi ca através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Jair do Campo, Ordenador 
de Despesas da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, 
no exercício fi nanceiro de 1999, para que apresente a este 
Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3a 
publicação, Certidão Atual, emitida pelo Presidente da Câmara 
Municipal daquele município, sobre a situação do julgamento 
das contas da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, 
exercício de 1999, pelo Poder Legislativo Municipal, sob pena de 
extinção do recurso interposto.
Belém, 23 de abril de 2012
Conselheiro Daniel Lavareda.
Relator/5ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 047/2012/5ª 
CONTROLADORIA/TCM

(PROCESSO Nº 201206713-00)
De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Nagib 
Mutran Neto.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições conferidas pelo art. 22 c/c 
os Arts. 119, V e 120, IV, do Regimento Interno desta Corte, 
notifi ca através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Nagib Mutran Neto, Presidente da Câmara Municipal 
de Marabá, exercício fi nanceiro de 2011, para que apresente a 
este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3a publicação, as prestações de contas referentes ao 1º, 2º 
e 3º quadrimestres do exercício fi nanceiro de 2011, sob pena 
de lhe ser imputada responsabilidade por todos os recursos 
públicos recebidos no referido exercício. Fica o Senhor Nagib 
Mutran Neto advertido de que a omissão no dever de prestar 
contas, no prazo assinalado, o sujeitará às sanções da Lei 
Complementar Estadual nº 25/94.
Belém, 23 de abril de 2012
Conselheiro Daniel Lavareda.
Relator/5ª Controladoria/TCM


